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2.º O comprovativo da introdução no consumo dos 
veículos é efectuado oficiosamente pela DGAIEC.

3.º A impressão da DAV nas instalações do operador 
pode processar -se para veículos ligeiros de passageiros, 
mistos, de mercadorias, excluídos da incidência, pesados, 
autocaravanas, motociclos, triciclos e quadriciclos, novos 
ou usados, independentemente do regime invocado.

4.º A Direcção -Geral de Informática e Apoio aos Servi-
ços Tributários e Aduaneiros (DGITA) disponibiliza aos 
operadores, via Internet, ficheiros em formato portable 
document format (PDF), com a informação respeitante às 
matrículas atribuídas pelo Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes Terrestres, I. P. (IMTT), aos veículos para 
os quais tenha sido efectuado o pedido de liquidação do 
imposto sobre veículos e cujo imposto tenha sido pago ou 
garantido ou para os quais tenha sido reconhecida a sua 
exclusão da incidência ou isenção.

5.º A impressão deve ser efectuada em dois exemplares, 
destinando -se um à contabilidade do operador e o outro a 
permitir a circulação do veículo pelo adquirente, pelo prazo 
de 60 dias, nos termos do n.º 4 do artigo 22.º do CISV, en-
quanto não lhe for facultado o certificado de matrícula pelo 
IMTT, deles constando a assinatura digitalizada do director 
da alfândega por onde foi efectuada a declaração.

6.º Os operadores devem providenciar para que a impres-
são da DAV se efectue nas melhores condições técnicas, de 
forma que os documentos impressos sejam perfeitamente 
legíveis, devendo conservar os respectivos ficheiros em 
arquivo electrónico nos termos legalmente previstos.

7.º Às DAV impressas ao abrigo do presente regula-
mento é reconhecido o mesmo valor jurídico e produzem 
os mesmos efeitos das impressas pelos serviços aduaneiros, 
fazendo as mesmas fé para os fins para que foram emitidas, 
sendo a sua veracidade, em caso de dúvida sobre os ele-
mentos impressos, comprovada pelo ficheiro electrónico 
nos termos legalmente previstos.

8.º Os operadores registados abrangidos por este regime 
de impressão, nomeiam e indicam à DGAIEC o nome da 
pessoa responsável pelo acesso, uso e segurança dos seus 
sistemas de impressão de DAV, a quem a DGITA fornecerá 
as especificações técnicas necessárias para a impressão e 
atribuirá um login.

9.º O papel de impressão é constituído por folha de 
papel liso, branco, do tipo A4, livremente adquirido pelos 
operadores.

10.º Os operadores devem tomar todas as providências 
necessárias à boa guarda dos equipamentos de impressão, 
devendo comunicar imediatamente qualquer furto, roubo, 
extravio ou destruição, de que venham a ter conhecimento, 
sob pena de poderem ser responsabilizados pelas conse-
quências que possam advir de uma utilização fraudulenta, 
bem como garantir que todas as pessoas sob a sua autori-
dade utilizam o ficheiro e tratam os dados nele contidos no 
estrito respeito da legislação e deste Regulamento.

11.º O regime de impressão previsto no presente Re-
gulamento não se aplica aos casos em que os operadores, 
por qualquer razão, pretendam a impressão de um exem-
plar da DAV inicial, correspondente a mera declaração de 
apresentação dos veículos aos serviços aduaneiros, a qual 
deve ser solicitada na alfândega e continua a ser impressa 
nos moldes em vigor, com o pagamento do correspondente 
impresso.

12.º Os operadores comprometem -se a facilitar todas as 
acções de controlo e fiscalização dos serviços aduaneiros 

e a submeter -se às auditorias necessárias à confirmação 
do funcionamento regular do procedimento.

13.º Mediante despacho, devidamente fundamentado do 
director -geral da DGAIEC, pode ser revogada a autoriza-
ção de acesso ao procedimento administrativo concedido, 
sem que tal facto dê origem a qualquer indemnização.

14.º A manutenção do regime de impressão pressupõe o 
continuado cumprimento de todos os requisitos de acesso 
ao estatuto de operador registado, cessando com o can-
celamento do respectivo estatuto de operador registado.

15.º A DGAIEC, enquanto não for emitido o certifi-
cado de matrícula, prestará toda a colaboração e apoio 
técnico às autoridades policiais incumbidas da fiscaliza-
ção de viaturas cuja circulação se faça ao abrigo de DAV, 
transmitindo -lhes, regularmente, listagens com o nome dos 
operadores registados autorizados a proceder à impressão 
no domicílio. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 1393/2007
de 25 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, veio 
estabelecer o regime jurídico da assistência na doença 
aos militares das Forças Armadas (ADM), resultante da 
unificação dos subsistemas de saúde específicos de cada 
ramo, no contexto da necessidade de fazer convergir os 
diversos subsistemas de saúde públicos com o regime geral 
da assistência na doença aos servidores civis do Estado, 
efectuada no âmbito da Direcção -Geral de Protecção So-
cial aos Funcionários e Agentes da Administração Pública 
(ADSE).

Entretanto, o Decreto -Lei n.º 234/2005, de 30 de De-
zembro, veio consagrar a possibilidade de os beneficiários 
titulares de ADSE, que sejam cônjuges ou vivam em união 
de facto com beneficiários titulares de qualquer subsistema 
de saúde destinado a funcionários, agentes e outros servi-
dores do Estado, optarem pela inscrição como beneficiários 
extraordinários nesse subsistema.

Por seu turno, dispõe o n.º 5 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 234/2005, de 30 de Dezembro, que o regime 
aplicável aos beneficiários extraordinários de cada sub-
sistema é definido por portaria conjunta do ministro com 
a tutela da respectiva entidade gestora e do membro do 
Governo responsável pelas áreas das finanças e da Ad-
ministração Pública. Mais dispõe o artigo 17.º, alínea b), 
do Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, que a 
regulamentação necessária à boa execução deste diploma 
seja feita por portaria conjunta daqueles membros do 
Governo.

Torna -se, portanto, necessário regular os termos em 
que se pode efectivar este direito no âmbito da ADM, 
concluindo -se, assim, o quadro normativo de inscrição 
dos beneficiários neste subsistema de saúde: os benefi-
ciários titulares, previstos no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 167/2005, de 23 de Setembro; os beneficiários fami-
liares ou equiparados, previstos no artigo 5.º do mesmo 
diploma, desde que não se encontrem inscritos em outros 
regimes de protecção social ou sejam abrangidos por re-
gime de segurança social de inscrição obrigatória, e, por 
fim, os beneficiários extraordinários.
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Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Defesa Nacional, ao abrigo do disposto no 
n.º 5 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 234/2005, de 30 de 
Dezembro, e na alínea b) do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 167/2005, de 23 de Setembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Beneficiário extraordinário

1 — Considera -se beneficiário extraordinário da assis-
tência na doença aos militares das Forças Armadas (ADM) 
o beneficiário titular da ADSE que seja cônjuge ou viva 
em união de facto com o beneficiário titular da ADM e 
que, ao abrigo do direito de opção previsto no artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 234/2005, de 30 de Dezembro, e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 118/83, de 25 de Fevereiro, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 234/2005, de 30 de 
Dezembro, requeira a sua inscrição na ADM, de acordo 
com o disposto na presente portaria.

2 — Sem prejuízo do disposto na presente portaria, não 
pode inscrever -se na ADM como beneficiário familiar ou 
equiparado ou como beneficiário extraordinário quem 
seja beneficiário titular de outro regime de protecção so-
cial, incluindo o regime de segurança social de inscrição 
obrigatória, em resultado do exercício de actividade re-
munerada ou tributável, enquanto se mantiverem aquelas 
situações.

3 — A aquisição superveniente da qualidade de bene-
ficiário titular de outro regime de protecção social ou de 
beneficiário de regime de segurança social nos termos 
do número anterior determina a perda da qualidade de 
beneficiário que detinha.

Artigo 2.º
Inscrição e direito de opção

1 — O direito de opção é exercido pelo interessado 
mediante pedido de inscrição na ADM.

2 — A aquisição da condição de beneficiário extraordi-
nário produz efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao 
da aceitação da inscrição.

3 — O direito de opção deve ser exercido pelos interes-
sados no prazo de três meses a contar da data de celebração 
do casamento ou da aquisição da qualidade de funcionário 
ou agente.

4 — Os actuais funcionários e agentes, beneficiários 
titulares da ADSE, devem exercer o direito de opção no 
prazo de três meses a contar da data de entrada em vigor 
da presente portaria.

5 — No caso das uniões de facto, o prazo para o exercí-
cio do direito de opção é estipulado mediante portaria do 
membro do Governo responsável pelas áreas das finanças 
e da Administração Pública.

6 — Os funcionários e agentes que iniciaram funções 
a partir de 1 de Janeiro de 2006 podem, a todo o tempo, 
renunciar à sua inscrição na ADM como beneficiários 
extraordinários, assumindo a renúncia carácter definitivo.

7 — A inscrição de um beneficiário titular da ADSE 
como beneficiário extraordinário da ADM implica trans-
ferir para esta a inscrição de todos os beneficiários fami-
liares ou equiparados, que preencham os requisitos para o 
ser, mantendo -se como tal enquanto continuarem a reunir 
todas as condições.

Artigo 3.º 
Responsabilidade pela inscrição

1 — A inscrição na ADM processa -se:
a) Através dos serviços e organismos processadores 

de vencimentos, no tocante aos funcionários e agentes no 
activo e aos respectivos familiares ou equiparados, ainda 
que sobrevivos, quando aqueles tiverem falecido antes da 
sua inscrição na ADM;

b) Pelos próprios funcionários e agentes que se en-
contrem na situação de aposentação ou pelos familiares 
sobrevivos dos mesmos.

2 — A entidade gestora da ADM deve comunicar a 
aceitação da inscrição às entidades referidas no número 
anterior, bem como transmitirá à ADSE, para efeitos de 
cancelamento da inscrição neste subsistema, os seguintes 
elementos de informação:

a) Data de aceitação da inscrição na ADM;
b) Nome;
c) Número de beneficiário da ADSE;
d) Número de bilhete de identidade;
e) Número de identificação fiscal;
f) Data de nascimento.

Artigo 4.º 
Direitos e deveres

Os beneficiários extraordinários gozam dos mesmos 
direitos e estão sujeitos aos mesmos deveres dos beneficiá-
rios familiares ou equiparados da ADM, com as ressalvas 
constantes da presente portaria.

Artigo 5.º
Perda da condição de beneficiário

1 — Os beneficiários extraordinários perdem esta con-
dição, verificada alguma das seguintes situações:

a) Divórcio;
b) Separação judicial de pessoas e bens;
c) Dissolução da união de facto;
d) Perda ou suspensão da qualidade de beneficiário ti-

tular por parte do respectivo cônjuge ou pessoa com quem 
vivam em união de facto;

e) Perda da qualidade de funcionário ou agente;
f) Renúncia à inscrição nos termos previstos no n.º 6 

do artigo 2.º

2 — A entidade gestora da ADM deve comunicar à 
ADSE e às entidades referidas no n.º 1 do artigo 3.º a 
perda da condição de beneficiário da ADM e a situação 
que a determinou.

Artigo 6.º
Descontos obrigatórios

1 — Constituem receita própria da ADM os montantes 
provenientes dos descontos obrigatórios previstos no ar-
tigo 1.º do Decreto -Lei n.º 125/81, de 27 de Maio, e na alí-
nea c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, 
de 16 de Outubro.

2 — Os serviços e organismos processadores dos ven-
cimentos procedem mensalmente à entrega do montante 
correspondente aos descontos efectuados, a fim de o 
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mesmo ser contabilizado como receita da entidade ges-
tora da ADM.

Artigo 7.º
Familiares e equiparados

 Os familiares ou equiparados dos beneficiários extra-
ordinários gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos 
mesmos deveres dos beneficiários familiares ou equipa-
rados da ADM.

Artigo 8.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no 
presente diploma, é aplicável o disposto no Decreto -Lei 
n.º 167/2005, de 23 de Setembro, e, com as necessárias 
adaptações, o previsto no Decreto -Lei n.º 118/83, de 25 
de Fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 234/2005, de 30 de Dezembro.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 10 de Setembro de 2007.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos.— O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 1394/2007
de 25 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, veio 
estabelecer o regime jurídico da assistência na doença 
aos militares das Forças Armadas (ADM), resultante da 
unificação dos subsistemas de saúde específicos de cada 
ramo, no contexto servidores civis do Estado, efectuada no 
âmbito da Direcção -Geral de Protecção Social aos Funcio-
nários e Agentes da Administração Pública (ADSE).

Neste novo quadro legal, a ADM surge como co-
-responsável, nos termos definidos no Decreto -Lei 
n.º 167/2005, de 23 de Setembro, pelo pagamento das 
prestações de cuidados de saúde previstas neste diploma, 
competindo a gestão deste novo subsistema de saúde ao 
Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA).

Uma vez que, neste novo contexto, a assistência na 
doença aos beneficiários da ADM também abrange o pa-
gamento das despesas de saúde decorrentes de acidentes 
de serviço e doenças profissionais, torna -se necessário 
estabelecer as normas que permitam a sua exequibilidade.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-

-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, manda o Governo, 
pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Na-
cional, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito da assistência em caso de acidente

 de serviço e doença profissional

1 — A assistência na doença aos beneficiários titulares 
da ADM abrange o pagamento das despesas de saúde de-
correntes de acidentes de serviço e doenças profissionais, 

desde que dos mesmos não resulte incapacidade perma-
nente.

2 — Quando do acidente de serviço ou doença profis-
sional resultar incapacidade permanente, o pagamento das 
despesas de saúde é da responsabilidade do serviço de 
saúde militar do ramo das Forças Armadas a que pertence 
o militar incapacitado.

Artigo 2.º
Responsabilidade dos ramos das Forças Armadas

1 — Os ramos das Forças Armadas asseguram a orga-
nização de todos os processos referentes a acidentes de 
serviço e doenças profissionais dos militares.

2 — Os ramos das Forças Armadas asseguram ainda, 
directamente ou através de terceiros:

a) As prestações de natureza médica, cirúrgica, de en-
fermagem, hospitalar, medicamentosa e quaisquer outras, 
incluindo tratamentos termais, fisioterapia e o forneci-
mento de próteses e ortóteses, seja qual for a sua forma, 
desde que necessárias e adequadas ao diagnóstico ou ao 
restabelecimento do estado de saúde físico ou mental e da 
capacidade de trabalho ou de ganho do sinistrado e à sua 
recuperação para a vida activa;

b) O transporte e a estada, designadamente para obser-
vação, tratamento, comparência perante juntas médicas 
ou a actos judiciais.

Artigo 3.º
Responsabilidade da ADM

1 — Nos casos previstos no n.º 1 do artigo 1.º, o pa-
gamento das despesas de saúde decorrentes das modali-
dades de assistência na doença mencionadas no n.º 2 do 
artigo anterior incumbe à entidade gestora da ADM.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, os 
serviços de saúde dos ramos das Forças Armadas remetem 
à entidade gestora da ADM a documentação que comprove 
os encargos suportados, identificando os processos que 
lhes deram origem.

3 — São inscritas no orçamento do Ministério da Defesa 
Nacional as verbas necessárias para cobertura dos encargos 
decorrentes do n.º 1.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 10 de Setembro de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 1395/2007
de 25 de Outubro

No âmbito da convergência dos subsistemas de saúde 
públicos com o regime geral da assistência na doença 
aos servidores civis do Estado, efectuada no âmbito da 
Direcção -Geral de Protecção Social aos Funcionários e 
Agentes da Administração Pública (ADSE), o Decreto -Lei 
n.º 167/2005, de 23 de Setembro, veio estabelecer o regime 




